
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

Universidade Federal de Ouro Preto (à Secretaria dos Órgãos Colegiados 

RESOLUÇÃO CEPE N° 5.406 

Referenda a Provisão CEPE n° 05912013, 
que alterou parte da Resolução CEPE n.° 
5.170, que aprovou o Calendário Acadêmico 
para os cursos de graduação presenciais, 
referente ao 1 1  semestre letivo de 2013, 
campi Ouro Preto, Mariana e João 
Monlevade. 

O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da Universidade Federal 
de Ouro Preto, em sua 326a  reunião ordinária, realizada em 19 de agosto de 2013, no 
uso de suas atribuições legais, considerando: 

a necessidade de alunos que foram aprovados em processos seletivos de 
cursos de pós-graduação de realizar matrícula nos respectivos programas e de alunos 
que foram aprovados em concursos públicos de tomar posse nos respectivos cargos; 

a demanda que a Pró-Reitoria de Graduação (PROGRAD) tem recebido de 
pedidos de Colação de Grau de forma antecipada, 

RESOLVE: 

Art. 1 1  Referendar a Provisão CEPE n° 059/2013, que alterou, ad 
referendum deste Conselho, parte da Resolução CEPE n° 5.170, que aprovou o 
calendário acadêmico dos cursos de graduação presenciais, referente ao 10  semestre 
letivo de 2013, antecipando, para o dia 24 de julho de 2013, a data de início do Período 
de Requerimento de Colação de Grau e conferência dos dados dos formandos do 1 1  
semestre letivo de 2013. 

Parágrafo único. 	A data final do período de requerimento 
permanece o dia 05 de agosto de 2013. 

Art. 20  Demais datas do Calendário Acadêmico permanecem inalteradas 

Ouro Preto, em 19 de agosto de 2013. 
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